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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Institui o Programa "Vigilância Inteligente" no município de Sumaré e dá outras providencias.


Autoria: Vereador Rai do Paraiso.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


	Art. 1º - Poderá o Executivo Municipal instituir, no município de Sumaré, o Programa "Vigilância Inteligente", que visa à utilização de drones equipados com câmeras térmicas e inteligência artificial para auxiliar a Polícia Municipal na segurança pública e atividades correlatas.

	Art. 2º - O programa terá os seguintes objetivos:

I - Monitoramento em tempo real de áreas de risco, visando à prevenção e combate a crimes;
II - Apoio em operações de busca e resgate de pessoas desaparecidas ou em situação de perigo, especialmente em áreas de difícil acesso;
III - Suporte à Polícia Municipal no acompanhamento de ocorrências, perseguições e situações de emergência, sem necessidade de utilização de helicópteros;
IV - Fiscalização de eventos públicos para controle de multidões, prevenção de tumultos e identificação de atitudes suspeitas;
V - Monitoramento ambiental para identificação de queimadas, desmatamentos ilegais, invasão de áreas de proteção e descarte irregular de lixo.

Art. 3º - Os drones serão operados exclusivamente por agentes da Polícia Municipal treinados e habilitados para a função, sendo integrados ao sistema de monitoramento da cidade.
Art. 4º - A aquisição, manutenção e operação dos drones poderão ser viabilizadas por meio de:

I - Recursos próprios do município;
II - Convênios e parcerias com o Governo Estadual e Federal;
III - Parcerias com empresas privadas e instituições de ensino para pesquisa e inovação na segurança pública.

Art. 5º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
Sala das Sessões, 01 de abril de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
















JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo o uso de drones equipados com câmeras térmicas e inteligência artificial para auxiliar a Guarda Municipal na prevenção e combate a crimes, monitoramento de áreas de risco, busca e resgate de pessoas, fiscalização de eventos e proteção ambiental.

A segurança pública é um dos principais desafios dos municípios, exigindo soluções inovadoras e eficazes para o combate à criminalidade e ampliação da proteção à população. O avanço tecnológico permite o uso de ferramentas como drones equipados com câmeras térmicas e inteligência artificial, tornando o trabalho da Polícia Municipal mais estratégico e eficiente.

O Programa "Vigilância Inteligente" possibilitará uma resposta mais rápida a situações de emergência, reduzindo o tempo de atendimento a ocorrências, auxiliando na prevenção de crimes e garantindo um monitoramento ambiental mais efetivo. Além disso, a fiscalização de eventos públicos será aprimorada, prevenindo tumultos e aumentando a segurança dos cidadãos.

A possibilidade de parcerias público-privadas e com instituições de ensino reduz o impacto financeiro do projeto, promovendo inovação com eficiência.
	
Diante disso, este projeto representa um avanço significativo na modernização da segurança municipal, reforçando o compromisso com a proteção da população e a preservação ambiental.

Sala das Sessões, 01 de abril de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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